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AUTÓGRAFO N.° 1032, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 06/2019.

“Altera a Lei Complementar nº 07 de 30 de Dezembro de 1994 e da outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

Art. 1º. O caput do atual artigo 142 da Lei Complementar nº 7, de 30 de dezembro de 1994, com suas alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

[bookmark: _GoBack]‘ Art. 142. O pagamento será efetuado em espécie, cheque ou qualquer outo meio eletrônico devidamente autorizado e regulamentado no Sistema Financeiro Nacional e no Banco Central do Brasil.’ (NR)

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.


Araçariguama, 12 de novembro de 2019.
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